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 A fim de corresponder às medidas governativas do Governo da Região
Administrativa Especial de Macau (RAEM) e ao desenvolvimento social
como forma de elevar o bem-estar da população, a Fundação Macau,
instituiu, para o ano de 2026, quatro planos de concessão de apoio
financeiro: despesas de funcionamento de associações, projectos
académicos, actividades comunitárias e intercâmbios

 Início do período da candidatura para os quatro planos:
Despesas de funcionamento de associações:
7 de Julho de 2025 (2ªfeira)
Académicos, actividade comunitária, intercâmbios (1ª fase):
14 de Julho de 2025 (2ª feira)

Planos de apoio financeiro de 2026
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Calendário da apresentação de candidaturas

Procedimento Local / plataforma
Início do prazo de candidaturas ao 

plano de despesas de funcionamento 
de associações

Início do prazo de candidaturas aos 
planos de projectos académicos, 

actividades comunitárias e 
intercâmbios (1ª fase)

Submissão do 
pedido em formato 

digital

“Plataforma para 
Empresas e Associações”

／
“Plataforma Online da FM”

Início do acesso:
7 de Julho de 2025 (09:00)

Fim do acesso: 
8 de Agosto de 2025 (17:30)

Início do acesso: 
14 de Julho de 2025  (09:00)

Fim do acesso: 
15 de Agosto de 2025  (17:30)

Entrega do original 
do formulário para 

pedido de apoio 
financeiro 

pessoalmente
(é apenas aplicável 

a entidade 
requerente que 

utilize a plataforma 
online da FM)

Sede da FM na rua das 
Schimas, Nº.108, Edifício 
de Escritórios do Governo 

(Coloane), 7º andar, 
Coloane, Macau

Entre os dias 11 e 15 de Agosto de 
2025

(durante as horas de expediente)

Entre os dias 18 e 29 de Agosto de 
2025

(durante as horas de expediente)

Entrega de 
documentos 

comprovativos 
adicionais

— Entre os dias 11 e 22 de Agosto de 
2025

Entre 30 de Agosto e 19 de Setembro 
de 2025
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Plano de Apoio 
Financeiro para 
Despesas de 
Funcionamento de 
Associações
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Principais alterações



Plano de Apoio Financeiro para Despesas de 
Funcionamento de Associações
Observações importantes:
 As candidaturas com pedido de financiamento inferior a Mop150,000 serão excluídas da fase de

avaliação.

 Para as entidades requerentes que não tenham obtido, nos últimos cinco anos (entre 2021 e
2025), apoio financeiro da FM para despesas de funcionamento, devem apresentar documentos
que comprovem a localização da sua sede, como por exemplo, o contrato de arrendamento,
assim como a lista de actividades realizadas e os serviços prestados nos últimos cinco anos,
cópia do mapa-guia de pagamento das contribuições ao Fundo de Segurança Social e cópia da
lista dos trabalhadores, referente aos últimos cinco anos (de Janeiro de 2021 a Março de 2025).

 As categorias de financiamento passaram de 6 (seis) para 15 (quinze), sendo um crítério mais
rigoroso para encorajar o desenvolvimento de associações.

 O órgão competente da FM pode adequar o número de trabalhadores para efeitos de atribuição
de apoio financeiro, com base no número de trabalhadores previstos no pedido, e após análise
generalizada sobre diversos factores tais como razoabilidade, necessidade de controle do
orçamento.

 Informações sobre o método de contabilização de sessões e actividades, favor consultar as
instruções do formulário de candidatura.
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Plano de Apoio 
Financeiro para 
Projectos Académicos
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Principais alterações



Plano de Apoio Financeiro 
para Projectos Académicos
Observações importantes:
 Para pedidos de publicação, devem 

consultar minuciosamente os 
documentos exigidos constantes do 
ponto 6.2.2 do regulamento.

 Para publicação de livro, deve ser 
apresentada a versão final da obra a 
ser publicada (em suporte 
electrónico)

 Para conferências/formação, o 
evento deve ser organizado por 
parte da requerente.
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Plano de Apoio Financeiro 
para Actividades 
Comunitárias

 Categorias de actividades elegíveis: 
Palestra, workshop, colóquio, 
formação, exposição, concurso, 
publicação, actividade integrada nos 
bairros comunitários, festival em 
grand escala nos bairros comunitários 
e actividade de grandes marcas
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Principais alterações



Plano de Apoio Financeiro para Actividades 
Comunitárias
Observações importantes:
 As candidaturas com pedido de financiamento inferior a Mop5,000 serão 

excluídas da fase de avaliação.

 Consulte detalhadamente o ponto 4.2 do regulamento relativo às despesas 
reembolsáveis por categoria (por exemplo: aluguer de espaço e material para as 
actividades, etc, sendo excluídas qualquer tipo de  lembranças, prémios ou 
ofertas, e doações para fins de caridade.

 Só podem requerer apoios para “publicação” e “actividade de grandes marcas”
caso tenham contratado 3 ou mais trabalhadores a tempo inteiro.

 Para a publicação, actividades integradas nos bairros comunitários , festival de 
grande escala nos bairros comunitários e a actividade de grandes marcas, as 
requerentes devem disponibilizar à FM documento comprovativo de experiências 
em actividades realizadas num tempo específico.
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Plano de Apoio Financeiro 
para Intercâmbios

 Os intercâmbios passaram a ser 
Intercâmbios no Interior da China, Hong 
Kong e Taiwan e internacionais.

 Para as três províncias do Nordeste 
(Liaoning, Jilin, Heilongjiang) e cinco 
províncias do Noroeste (Shaanxi, Gansu, 
Qinghai, Ningxia, Xinjiang), o montante 
do apoio para cada pessoa é de MOP 
1,600.

 O máximo do apoio financeiro total é de 
70% do total das despesas efectivas.
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Principais alterações



Plano de Apoio Financeiro para Intercâmbios
Observações importantes:

 Deve ser mencionado, na coluna “breve apresentação sobre o 
projecto”, o objecto do pedido, tais como o projecto 
corresponde o tipo do plano e a calendarização de todas as 
actividades do intercâmbio.

 A candidatura divide-se em 2 fases, a 1ª vai se iniciar no próximo 
dia 14 de Julho; enquanto a 2ª, cujo destinatário é para quem 
não tenha requerido na 1ª, fica para Abril de 2026.

 As actividades de intercâmbio não constituem turismo e lazer, as 
requerentes devem prever a sua eficácia social e resultado.
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 Para garantir a utilização racional dos fundos públicos, a atribuição de apoio 
financeiro segue o princípio de “concessão por mérito”, sendo orientado por 
projectos e com um mecanismo de atribuição competitivo, enfatizando o benefício 
social, o planeamento e a capacidade de execução dos projectos. O cumprimento dos 
requisitos de elegibilidade ou a obtenção de subsídio dos anos anteriores não 
garantem necessariamente a aprovação do subsídio.

 A Fundação Macau relembra aos candidatos para o preenchimento detalhado e 
rigoroso do formulário de candidatura. Antes de submeter a candidatura, deve ter 
conhecimento sobre o regulamento do plano de apoio financeiro, estar atento ao 
calendário para apresentação de pedido, especialmente a data do fim de acesso da 
plataforma, e verificar a validade do mandato dos seus órgãos, para que, não haja 
qualquer situação que afecte a submissão da candidatura, uma vez que não serão 
aceites candidaturas entregues fora do prazo.

 Após a apreciação, a FM irá notificar às entidades a decisão de concessão do apoio 
financeiro.

 As entidades devem assinar o termo de consentimento e  entregar à FM dentro do 
prazo de 30 dias úteis a contar do dia seguinte à data de recepção da notificação 
relativa à decisão de concessão

Observações importantes:
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Forma e condições de pagamento
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plano de despesas de 
funcionamento de associações

Académicos, actividade comunitária, 
intercâmbios



Método para apresentação de pedido

 Para conhecer melhor “Serviço do apoio financeiro da FM” 
da PEA, nomeadamente, como se submete o pedido e o 
funcionamento do reconhecimento facial, as associações 
podem ter acesso ao “Guia” no website da FM.

 Caso a entidade requerente opte pela utilização da “PEA”, 
para formular o pedido, os procedimentos subsequentes e 
os futuros pedidos terão que ser realizados através da 
mesma plataforma, sendo a conta referente à “Plataforma 
de Pedido” suspensa.14



Os regulamentos e infografias dos referidos 
planos encontram-se disponíveis no website 
da FM e na PEA. Para  obter mais detalhes 
sobre os quatro  planos, favor de  contactar 
a FM através do telefone nº 87950950.

Infografia do “Plano de 
Apoio Financeiro para 
Intercâmbios, 2026”

Infografia do “Plano de 
Apoio Financeiro para 

Projectos Académicos, 2026”

Infografia do “Plano de Apoio 
Financeiro para Actividades 

Comunitárias, 2026”

Infografia do “Plano de 
Apoio Financeiro para 

Despesas de Funcionamento 
de Associações, 2026”
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Muito 
obrigado！
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